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DECRETO Nº 29/2021 
 

DATA: 27 de janeiro de 2021. 
 

 
Súmula:  Institui o índice para a atualização monetária de tributos municipais para o 

exercício de 2021 e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, RAIMUNDO SEVERIANO DE 

ALMEIDA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento na Lei nº 991/2001 - Código 
Tributário Municipal,  

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Ficam atualizados os tributos e todas as demais taxas e impostos municipais 

constantes das tabelas da lei nº 991/2001 - Código Tributário Municipal, no percentual de 4,52% (quatro virgula 
cinquenta e dois por cento), relativo ao índice acumulado da inflação (IPCA/IBGE) no período dos últimos 12 meses 
(de janeiro a dezembro de 2020), para o exercício financeiro de 2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 

de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Bom Sucesso, 27 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº-20/2020. 
 

DATA: 26 de Janeiro de 2021. 
 
    
                  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei,resolve: 

- C O N C E D E R- 
 

        Art.1º- Concede aos servidores públicos municipais 30 (trinta) dias de férias,lotados 
no Departamento de Educação, para usufruir  de 04/01/21 a 02/02/21, conforme tabela abaixo:  
 

Nº- Matricula Nome Cargo  Período Aquisitivo 

1 200082 Dalila Brun Coelho Servente 01/03/19 a 28/02/20 

2 200365 Farailde Bizerra C. de Almeida A.Adminstrativo 28/12/19 a 27/12/20 

3 200234 Aparecida Brasileiro da Silva Cozinheira 01/10/19 a 30/09/20 

4 200843 Faviana Alves Pian ACS 22/02/19 a 21/02/20 

5 200683 Gilmar Soares de Oliveira Aux Administrativo 14/11/19 a 13/11/20 

6 202404 Leila de Souza B Correia Vigilante Noturno 14/06/19 a 13/11/20 

7 200292 Maria A  de Oliveira Zeladora 27/09/19 a 26/09/20 

8 100429 Marilete Tonin Zeladora 15/03/19 a 14/03/20 

9 202306 Camila F da Silva Serviços Gerais 11/02/19 a 10/02/20 

10 200058 Izaura da Penha Costa Serviços Gerais 10/11/19 a 09/11/20 

11 200314 Maria A Silva Lisboa Cop/Zeladora 04/09/19 a 03/09/20 

12 200186 Shirley D P da Silva Coord.Pedagógica 04/09/19 a 03/09/20 

13 200669 Fernanda  Faustino dos S Tiene Aux. Administrativo 27/12/19 a 26/12/20 

     

 
                 Art.2º- Esta Portaria entra em vigorna data de sua    publicação, com efeito ao 
retroativo a data acima. 
 
                 Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
 
                Paço Municipal, 26 de Janeiro de 2021. 
 
 

 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Republicado por incorreção 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2021 
 

RATIFICAÇÃO 
 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO SISTEMA BANCO DE PREÇOS, 
COM FORNECIMENTO DE SENHA DE ACESSO A FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.   
 
 
Considerando as informações, documentos e parecer da Procuradoria Geral do Município, contidos no Processo 
Administrativo n° 1/2021, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2021, em favor da empresa NP 
CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.797.967/0001-95, com o valor global 
de R$ 6.659,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais), com fundamento no inciso II, do Art. 25 da Lei 
8.666/93. 
 
Com efeito, Ratifico, a Inexigibilidade de Licitação n° 1/2021, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação, para a contratação do objeto supramencionado. Autorizo a despesa e a emissão de Nota de 
Empenho. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

                                      
RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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